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UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

DESPACHO

  

Processo nº 23282.504655/2019-57

Interessado: NATALIA CALDAS MARTINS SALES, MARIA DO SOCORRO CAMELO MACIEL, NAGELA MARTINS OLIVEIRA AGUIAR, JULLIANE NUNES
CASTRO

  

 

À Comissão de Licitação/COLOG,

 

Após análise da documentação enviada pela empresa MEIO DIA REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.328.834/0001-84, seguem considerações
acerca da planilha de custo:

 

1.    O item 7.1.6.7 do Termo de Referência do Pregão nº 29/2019, estabelece o quan�ta�vo mínimo de funcionários que a CONTRATADA deve dispor nos
restaurantes universitários, conforme tabela abaixo:

FUNÇÃO QUANTIDADE
Copeiro 09

Auxiliar de Serviços Gerais 15
Nutricionista 01

Motorista 01
Caixa 03

 

2.    Na planilha de custo enviada pela empresa MEIO DIA REFEIÇÕES, consta apenas 06 (seis) funcionários de serviços gerais des�nados aos refeitórios dos três
campi. Porém, o Termo de Referência deste processo exige um mínimo 15 (quinze) funcionários de serviços gerais para os refeitórios. Ou seja, a empresa reduziu a
despesa com 09 (nove) funcionários para o cálculo do custo da refeição.

3.    Ainda relacionado ao cálculo com o custo com os funcionários de serviços gerais, verificou-se uma inconsistência no valor dos salários previsto pela empresa.
Para 08 (oito) funcionários, a empresa es�pulou um valor de R$ 7.392,00 (sete mil, trezentos e noventa e dois reais). Dessa forma, para cada funcionário foi
considerado um salário no valor de R$ 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais), valor menor que o salário mínimo vigente na data da proposta, que é no valor
de R$  998,00 (novecentos e noventa e oito reais).

4.    A mesma inconsistência foi verificada no cálculo com o custo dos funcionários da copa, onde a empresa es�pula um valor de R$ 8.184,00 (oito, cento e oitenta
e quatro reais) para 09 (nove) funcionários. A empresa não considera novamente o salário mínimo vigente de R$  998,00 (novecentos e noventa e oito reais) e
u�liza para seus cálculos um valor de R$ 909,33 (novecentos e nove reais e trinta e três centavos).

 

Diante do exposto, consideramos que a planilha de custos enviada pela empresa MEIO DIA REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA não está em conformidade com as
exigências do Pregão n° 29/2019, pois foram verificadas inconsistências com o custo previsto com mão de obra que impactam diretamente no custo da refeição.

 

Assim, a Divisão de Alimentação e Nutrição como unidade demandante desta licitação, solicita diligência quanto a atualização/correção da proposta ora
encaminhada.

 

Solicita também que sejam encaminhados os anexos e termos de referência dos Contratos u�lizados na comprovação de capacidade técnica, de forma a
comprovar que as caracterís�cas, quan�dades e prazos dos atestados são compa�veis com o objeto desta licitação.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por NATALIA CALDAS MARTINS SALES, NUTRICIONISTA-HABILITACAO, em 19/12/2019, às 09:35, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0083153 e o código CRC 446C668D.
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